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CÂMARA MUNICIPAL DO 

BOM JARDIM 
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES 

INDICAÇÃO 
Nº 08212025 

Calçamento no Alto Paraíso, por trás da 
"Celpe", nesta cidade. 

Indicamos ao Prefeito do Município, Sr. João Francisco da Silva Neto, 

ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a CONSTRUÇÃO DE 

CALCAMENTO NO ALTO PARAÍSO, POR TRÁS DA "CELPE", NESTA 

CIDADE. 

Justificativa: 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 28 de maio de 2025. 

uciano Chaves da Silva 
(Biado Toyota) 

Vereador 

Esta proposição visa melhorar a locomoção dos moradores, a 
circulação de veículos e contribuir para a integração dessa comunidade a 
outros locais. Considerando que essa via ainda não possui pavimentação, a 
realização do calçamento com paralelepípedos trará benefícios significativos, 
como maior conforto, segurança e durabilidade para todos os cidadãos que 
utilizam essa rota. 
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